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FR.2022.1690 

SEQ44207 

Nº IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF) 

Nº IBAMA: 02001.004149/2016-59 (CT-Saúde) 

 

 

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2022 

 

Ao COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) 

A/C: PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO E DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS RENOVÁVEIS (IBAMA) 

SCEN TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA, CAIXA POSTAL Nº 09566 

BRASÍLIA/DF, CEP 70818-900 

 

C/C CÂMARA TÉCNICA DA SAÚDE (CT-SAÚDE) 

A/C: SR. LUIZ FERNANDO PRADO DE MIRANDA  

COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE -  

Assessoria Estratégica 

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Minas, 12º andar 

Serra Verde - Belo Horizonte/MG, CEP: 31630-901 

 

REF.: MANIFESTAÇÃO EM RESPOSTA AO OFÍCIO CT-SAÚDE N° 107/2022, REFERENTE ÀS 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O OFÍCIO DA FUNDAÇÃO RENOVA FR.2022.1369 ACERCA DA 

CODIFICAÇÃO E TAXONOMIA DO PROGRAMA PG14.   

 

A FUNDAÇÃO RENOVA (ou “FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com endereço na 

Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, em Belo Horizonte/MG, CEP 30112-021, 

vem, respeitosa e tempestivamente, por seus representantes abaixo assinados, 

manifestar-se sobre o Ofício CT-Saúde n° 107/2022, referente às considerações 

sobre o Ofício da Fundação Renova FR.2022.1369 acerca da codificação e 

taxonomia do PG14 (Programa de Apoio à Saúde Física e Mental da População 

Impactada), nos termos que se seguem. 
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Considerando que o escopo do Programa de Saúde, PG14, aprovado pela 

Deliberação CIF nº551/2021 encontra-se judicializado, a FUNDAÇÃO informa que 

os ajustes serão realizados após a decisão transitada em julgado do incidente de 

divergência interposto acerca da referida deliberação, em trâmite perante a 4a 

Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais.  

 

Diante do cenário, a FUNDAÇÃO considera que, no momento, as alterações 

não se justificam. 

 

Sendo o que se cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO reafirma seu 

compromisso estatutário com a justa reparação e permanece à disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

 

   

 

 

 

  

PAULA CAMBRAIA DE MENDONÇA VIANNA 

PROGRAMA DE SAÚDE 
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